
Embu das Artes, 26 de maio de 2025.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 960/2025 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 8/2025 
 
Autoria: Abel Arantes
 
Abidan Henrique da Silva - PSB, Diego Paixão - PODEMOS, Índio Silva - REPUBLICANOS,
Gideon Junior - PV
 
Ementa: Altera os Art. 10, I, 11, 22, § 3º, 24, Parágrafo único, anexos II, V, VI e VII da Lei-
Complementar 356 de 9 de fevereiro de 2018 e o Art. 3º da Lei-Complementar n.º 262 de 17
de dezembro de 2014.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Parecer anexado em PDF.
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Hélio Da Costa Marques 
Assessor Jurídico 
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